
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME III 

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de 2023, procede-se a abertura do VOLUME III do 

processo n2  64278.008887/2022-21, referente a Pregão Eletrônico n2  17/2022, que se inicia 

com a folha n2  400. 

Auxiliar da Seção de   Grupamento de 

Engenharia. 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com P quaIidde—

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.1.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

15.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIU-A da Instrução Normativa SEGES/MP n2  05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.2.1 não produziu os resultados acordados; 

15.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

15.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

16.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

16.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.5 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.6 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,' 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.lRealizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

16.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 

16.5 O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um 

todo, e será realizado da seguinte forma: 

16.6 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

16.7 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 

69 da Lei 8.666/93; 

16.8 O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias. 

16.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

16.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17 DO PAGAMENTO 

Termo de Referência do Pregão SRP n 2  17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 



17.1 A emissao da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 'do -serviço, 
conforme este Termo de Referência - 

Cf 
17.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5, § 32, da 

Lei n2  8.666, de 1993. 

17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n9  8.666, de 1993. 

17.4.lConstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n2  

3, de 26 de abril de 2018. 

17.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.5.10 prazo de validade; 

17.5.2 a data da emissão; 

17.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.5.4 o período de prestação dos serviços; 

17.5.5 o valor a pagar; e 

17.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n9  3, de 

26 de abril de 2018. 
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17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a ontratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

17.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

17.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.14Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.16Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

17.161 

17. 16.2 

17.16.3 

pagamento; 

17.16.4 

17.16.5 

= (TX) 

18 REAJUSTE  

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

18.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC (Índice 

Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do Decreto n.2  1.054, de 1994) 

R = V (1 - 12) / 12, onde: 
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R = Valor do reajuste procurado; 
 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

12  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou' de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

18.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

19 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação. 

19.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

19.3 O atraso superiora 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovera rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.5 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

19.6 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

19.7 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.8 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.10A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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19.11Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 2.106 

19.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renuncia L  

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

19.14Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

19.15A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.16Será considerada extinta a garantia: 

19.17 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

19.18 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo Vll-F da IN SEGES/MP 

n. 05/2017. 

19.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. A contratada 

autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 

Contrato. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

que: 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, a CONTRATADA 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

i) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

Termo de Referência do Pregão SRP n2 17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 



20.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no casõ ãé  

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

20.4 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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INFRAÇÃO 

ITEM [ DESCRIÇÃO 

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

2 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

i contratados, por empregado e por dia; 

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 03 

empregado e por dia; 

5 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
6 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

8 
Su bstitu ir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência forma l mente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

o 

Tabela 2 

20.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

20.6.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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20.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo -
administrativo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

11  

procedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

20.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.10Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.13A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.140 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

20.15As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

21.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.lRegistro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional em plena 

validade; 

21.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

21.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
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21.3.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, 

conforme item 10.7.1 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

21.3.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

21.3.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

21.3.2.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo V11-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

21.3.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

21.3.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 

assinado pelo servidor responsável 

21.3.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

21.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1 Valor Global: R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, 

quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

21.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

21.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço.g4ob&.- 

21.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e 

cinquenta e dois mil, quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

João Pessoa, 30 de novemIro de 2022. 

Responsável pelo Termo de Referência 

Termo de Referência do Pregão SRP na 17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 



- 

'FI nb2jJ. 

DESPACHO 

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e 

em conformidade com o Inciso II, Art. 14, Decreto n9  10.024, de 20 Set de 2019. 

2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na Legislação 

da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

4. Providenciar conforme Decreto n2  7.892, de 23 Jan 13 e Portaria n2  1-SEF, de 27 Jan 14; e 

S. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em Jo.ssoa, PB, 10 de novembro de 2022. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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ANEXO B - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

(Processo Administrativo n°  64278.008887/2022-21) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n 2205— Bairro dos Estados—João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909),inscrito 

no CNPJ/MF sob o n 2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas 

 - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 12Grupamento de 

Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o núm 7, portador da cédula de identidade n2  

 - MDEf, nomeado pelo Bo 43, de 5 de março de 2021 e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro 

de 2014, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  17/2022, publicada no de 

/ /20 , processo administrativo n2  64278.008887/2022-21, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de Serviço 

de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo 

de Referência, anexo A do edital de Pregão n 17/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO! Unidade Quantidade Valor Unitário 

ESPECIFICAÇÃO de 

Medida 

1 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 

pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 

12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, 

S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 

ramal 206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 

16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2.2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Epitácio Pessoa, 2121 - 

Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-002, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 ramal 

206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e 

nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

Item n2 Órgãos Participantes 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo'' 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n2  

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n9  7.892/2013). 

H 

a apIica&"da /1 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos do art. 12, §12  

do Decreto n2  7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
.... 

( .... ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXO C - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 17/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 160176), com 

sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa n 22205 - Bairro dos Estados - na cidade de João Pessoa 

- PB (CEP:58.030-909), inscrito sob o CNPJ n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo Sr. 

- Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 19  Grupamento de 

Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 05 de março de 2021 e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do 

Comandante do Exército, inscrito no CP , portador da carteira de identidade n2  

MDEf, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n9 , sediado(a) na , em 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) 

da Carteira de Identidade n2 , expedida pela (o) , e CPF n2  

tendo em vista o que consta no Processo n2  64278.008887/2022-21 e em observância às 

disposições da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n9  9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n2  17/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de manutenção de Bens 

Imóveis (Serviço de Pintura), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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no Preâmbu7 1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

2 CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de / / e encerramento em / / , e somente poderá ser prorrogado 

nos termos do artigo 57, § 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ 

(....). 

Ou 

3.10 valor total da contratação é de R$ 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4 CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5 CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE HORÁRIO! VALORES 

PERÍODO 
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5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-,-,— 
se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

8 CLÁUSULA OITAVA-  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA-  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei n2  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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AÇk  13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob aiegaçãd 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n 53, de 8 de Julho de 2020, 

13.2.1A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n2  5, de 2017, caso aplicáveis. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8.666, de 

1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DOS CASOS OMISSOS 

.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n 2  8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  FORO 

17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de João Pessoa/PB - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

de de 20 
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Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

João Pessoa - PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (SERVIÇO 

DE PINTURA) 

CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 

Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de 

Identidade: 

CP F/MF: 

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade
Quan- Valor (R$)

tidade Unitário Total 

ATENÇÃO: apresente a descrição/especificação 

do produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 

Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
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Valor total por extenso: 

Local de Entrega:. 

Órgão Gerenciador: Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente 
Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 

09h30min às 11h30min e das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 

11h30min às sextas-feiras. 

Órgãos Participantes: 

a. Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n9  2121 - Bairro dos Estados - CEP: 58.030-002, Contatos pelo 

telefone (83) 2106-1776 - e-mail institucional ranchohgujp@hotmail.com.br. 

b. Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo 

Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060, Contatos pelo 

telefone (83) 3221-2635 ramal 206. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de 

que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja 

Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 

2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de 

Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração 

Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho Escravo ou 

Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e 

na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO", 

penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os serviços executados por minha empresa deverão obedecer 

rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e 

condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido 

aprovadas durante o certame. 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no 

Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, 
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deixando de assinar a Ata de Registro de preços, levará à instauração de Processo 

Administrativo para aplicação de sanção administrativa com amparo na legislação em 

vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas contratações de pequenas quantidades de 

cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes 

ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento 

das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de Contrato ou documento 

que os substitua. 

- Tenho ciência que os serviços devem ser executados nos locais descritos acima. 

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Função na empresa 
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ANEXO E - MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 17/2022 

(Inciso III, do Art. 30, da Lei 8666/93) 

TERMO DE VISTORIA 

Comprovo que a empresa 

por seu representante 

legal abaixo assinado, realizou vistoria ao local da prestação do serviço, tendo tomado 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto deste processo licitatório, declarando ainda, sob as penalidades da 

lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 

que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras, conforme o acórdão n2  1.174/2008, do plenário do TCU. 

Quartel-General em João Pessoa - PB, de de 2022. 

NOME COMPLETO - Posto/Grad 

Posto / Função / Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Representante credenciado da Empresa a ser licitada 

(Nome completo - ldt - CPF) 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -  Seção 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278008887202221 Objeto: Contratação de Serviço de Pintura.. 
Total de Itens Licitados: 7. Edital: 19/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. 
Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160176-5.00017.2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 19/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/01/2023 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

(SIASGnet - 16/1212022) 160176-00001-2022N0000001 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 78  REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO  2/2022 - UASG 160201 

No Processo: 64329.001858/2020-23. 
Processo Administrativo n 64329.001858/2020-23 . EXTRATO DO TERMO ADITIVO nu 
02/2022 AO CONTRATO no 03/2021- Contratante: Comissão Regional de Obras da 7P Região 
Militar. Contratada: R&M CONSTRUTORA EIRELI EPP. Objeto: Acréscimo de prazo de 
execução de obra e vigência contratual. Motivo do termo aditivo: O presente termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de prazo de execução de obra e vigência contratual de 120 
(cento e vinte) dias corridos do Termo de Contrato xx  03/2021, passando o término de 
execução para 27/03/2023 e passando o término de vigência para 11/05/2023. Data de 
Assinatura do Termo aditivo: 15/12/2022. Justificativa: Lei n 8.666/93. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - UASG 160201 

O Chefe da CRO/7 no uso de suas atribuições como autoridade julgadora, e de 
acordo com o art. 26, § 40 da Lei Federal nO 9.784 de 1999, e considerado que se trata de 
interessado )administrado) indeterminado, desconhecido, ou com endereço indefinido ou 
desconhecido, INTIMADA a pessoa jurídica mencionada: BRUNO BARBOSA SOUZA EIRELI, 
CNPJ: 13.344.533/0001-32, a comparecer pessoalmente ou por meio de representante 
legal constituído, à Comissão Regional de Obras/7, no endereço Avenida Norte Miguel 
Arraes de Alencar, nn  245 - bairro de Santo Amaro, Recife/PE - CEP: 50.040-200, no horário 
das 09 horas às 16:00 horas, de segunda a quinta e das 08 horas às 11:30 horas na sexta, 
para tomar conhecimento do processo administrativo NUP 64329.006276/2022-03. 

Após o prazo de 10 dias (prazo para recurso) contados do último dia da 
publicação deste edital, excluindo esse dia da contagem , o processo terá continuidade, 
independente do comparecimento do intimado. 

 

39 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 2/2021 - UASG 160202 - 30 B E CNST 

Número do Contrato: 34/2019. 
NO Processo: 64041.006673/2019-98. 
Inenigibilidade. Na 11/2019. Contratante: 30  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 06.274.757/0001-50 - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHAO-CAEMA. Objeto: Prorrogação de vigência contratual.. Vigência: 17/12/2021 a 
30/04/2022. Valor Total Atualizado do Contrato. R$ 49.399,44. Data de Assinatura: 
08/12/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/12/2021). 

68 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 2/2022 - UASG 160036 

Número do Contrato: 18/2018. 
Nn Processo: 64021.001259/2018-40. 
Pregão, NO 17/2018. Contratante: COMANDO 6 REGIAO MILITAR. Contratado: 
02.902.072/0001-50 - QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar por 12 
(doze) meses, o prazo de vigência deste contrato, a contar de 15 de dezembro 2022 a 14 
de dezembro 2023 e reajuste de preço, conforme variação do igp-m.. Vigência: 15/12/2022 
a 14/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 55.812,15. Data de Assinatura: 
15/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/12/2022). 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO  36/2022 - UASG 160039 

NO Processo: 64585008383202237. Objeto: Aquisição fatura e eventual de 
medicamentos quimioterápicos, visando atender as necessidades do Hospital Geral de 
Salvador.. Total de Itens Licitados: 62. Edital: 19/12/2022 das 08h00 às 31h30 e das 13h00 
às 14h30. Endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160039.5-00036-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 19/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/12/2022 
às 09h00 no sito www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

)SlASGnet - 16/12/2022) 160039-00001-2022NE000001 

289 BATALHÃO DE CAÇADORES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2022 - UASG 160454 

NO Processo: 64025003633202298. Objeto: Aquisição de Insumos para as 

Impressoras do 289 Batalhão de Caçadores.. Total de Itens Licitados: 33. Edital: 

19/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Rua Ten.jansen Meio 
S/n, Bairro 18 do Forte - Aracaju/SE ou htsps://www.gov.br/compras/edital/160454-5-
00011-2022. Entrega das Propostas: a partir de 19/12/2022 às 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/12/2022 às 10h00 no sito 
www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

ISSN 1677-7069 NB 237, segunda-feira, 19 de dezembro',deO22 

78 REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO NO 38/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
07/12/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de comunicação e 
infraestrutura de redes que permita o tráfego de dados, voz e vídeo entre Organizações 
Militares )OM) usuárias da Rede Corporativa do Exército (EBNet) na área da 7 Região 
Militar, contemplando equipamentos de segurança de rede, nos estados de Pernambuco, 
Parulba, Rio Grande do Norte e Alagoas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

(SIDEC - 16/12/2022) 160225-00001-2022NE000001 

108  REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N0  15/2022 

O Ordenador de Despesas do H Ge F torna público homologação do Pregão 
Eletrônico SRP no 15/2022, em 15/12/2022. Empresas vencedoras: 1)HALEX ISTAR 
INDUSTRIA FARMACEUTICA SA, CNPJ 01.571.702/0001-98, item 76, valor total R$ 
167.348,00; 2)ESTRAfll VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇAO EIRELI, CNPJ 
04.162.17010001-23, item 68, valor total R$ 7.259,00; 3)FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ 06.628.333/0001-46, item 15, valor total R$ 
49.542,50; 4)ELFA MEDICAMENTOS S.A, CNPJ 09.053.134/0009-00, itens 32 e 127, valor 
total R$ 169.252,20; 51GB  COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA, CNPJ 10.782.385/0001-40, 
itens 24, 39, 91 e 143, valor total R$ 22.873,20; 6)RIOBAHIAFARMA COM. E DIST. DE 
PRODUTOS MEDICOS E COSMETICOS LTDA, CNPJ 15.145.035/0001-96, item 190, valor total 
8$ 8.874,00; 7)PROSPER COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA, CNPJ 20.489.06.4/0001-05, itens 
126 e 128, valor total R$ 62.280,00; 8)UNI HOSPITALAR CEARA LTDA, CNPJ 
21.595.464/0001-68. item 178, valor total R$ 102.508,50; 9)PSG COMERCIO 
FARMACEUTICO LTDA, CNPJ 23.416.453/0001-07, itens 28, 191 e 207, valor total 8$ 
18.460,00; 10)MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 
31.030.858/0001-22, itens 134 e 205, valor total R$ 10.65000; 11IADL MED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 31.097.402/0001-80, itens 77, 96, 103, 112 e 169, valor total 
8$ 23.600,60; 12IERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 35.310.181/0001-
37, itens 6, 9, 25, 33 a 36, 40, 49, 54, 56, 58, 59, 73, 81, 88, 141, 145 e 167, valor total 
R$ 13.204,30; 13)APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 36.099.392/0001-35, itens 2, 3, 5, 18, 23, 29, 41, 42, 60, 78, 82, 89, 100, 121, 
129, 142, 147, 152, 153, 155, 159 e 161, valor total R$ 168.845,40; 14IMS HOSPITALAR 
EIRELI, CNPJ 36.191.620/0001-00, itens 4, 47, 64, 114 e 123, valor total R$ 106.891,45; 
15)TEMPUS MEDICAMENTOS COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA, CNPJ 
38.000.918/0001-03, item 208, valor total R$ 7.460,00; 16)A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, 
CNPJ 38.140.640/0001-70, itens 136 e 146, valor total R$ 17.407,40; 17ICIRURGlCA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 40.788.766/0001-05, itens 37, 38, 48, 51, 
69, 87, 90, 101, 108, 113, 119, 122, 124, 135, 137, 156, 172, 189, 198 e 206, valor total 8$ 
194.809,85; 18)ARSERVE PHARMA EPP LTDA, CNPJ 43.519.181/0001-70, itens 61 a 63, 67, 
131, 197, 203 e 204, valor total 10$ 213.030,00; 19)UP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
44.152.616/0001-53, itens 19, 52, 111, 177 e 192, valor total 8$ 238.347,50; 20ICRISTALlA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0001-51, itens 79, 80, 106, 
174 e 190, valor total 8$ 339.300,00; 21IACCORD FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 
64.171.697/0004-99, item 104, valor total 8$ 87.300,00; 22)COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, CNPJ 67.729.178/0006-53, item 176, valor total R$ 27.617,75; e 
23)MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 94.389.400/0001-84, item 175, 
valor total R$ 39.600,00. Valor Global da Ata: 8$ 2.096.461,65. Pregoeiro: JOSE APRIGIO 
VALE JUNIOR - Cap R/1 PTTC. 

za 

(SIDEC - 16/12/2022) 160050-00001-2022NE000001 

239 BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 9/2022 - UASG 160044 

Número do Contrato: 5/2020. 
NO Processo: 64022.020624/2019-96. 
Tomada de Preços. NO 1/2019. Contratante: 230  BATALHAO DE CACADORES. Contratado: 
17.621.134/0001-22 - IRMEC CONSTRUCOES EIRELI. Objeto: Prorrogação da vigência 
contratual por mais 90 ( noventa ) dias. Vigência: 09/12/2022 a 09/03/2023. Valor Total 
Atualizado do Contrato: 8$ 101.406,09. Data de Assinatura: 08/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/12/20221. 

409 BATALHÃO DE INFANTARIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO NO  14/2022 

Ordenador de Despesas do 40 Batalhão de Infantaria homologou em 14 de 
dezembro de 2022. O resultado do pregão 14/2022. Objeto: eventural e futura aquisição 
de material permanente, mobiliário em geral e materias de rancho destinados à 
manutenção do PASA. Conforme Termo de Homologação do pregão eletrônico publicado 
no portal de compras. HUGO VINICIUS FERREIRA DA SILVA - 1 Ten 

 

(SIDEC - 16/12/2022) 160041-00001-2022NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORTE 

228 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 40/2022- UASG 160026 

NO Processo: 64271003483202219. Objeto: Aquisição de Material para construção 
visando atender as necessidades da Companhia Especial de Fronteira, subordinada ao 
Comando da 224  Brigada de Infantaria de Selva.. Total de Itens Licitados: 71. Edital: 19/12/2022 
das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: As. Padre Julio Maria Lombaerd, 4301 - 
Alvorada, - Macapá/AP ou https://www.gov.br/compras/edital/160026-5-00040-2022. Entrega 
das Propostas: a partir de 19/12/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 05/01/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

ISlASGnet - 16/12/20221 160454-00001-2022NE000001 (SIASGnet- 16/12/2022) 160026-00001-2022NE000003 
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Comando do 12  Grupatento de Engenhk / 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  17/2022 

(SERVIÇO DE PINTURA) 

(Inciso III, do Art. 30, da Lei 8666/93) 

TERMO DE VISTORIA 

Comprovo que a empresa Ribeiro & Silva Construções LTDA, CNPJ 

12.495.568/0001-00, por seu representante legal abaixo assinado, realizou vistoria ao 

local da prestação do serviço, tendo tomado conhecimento de todas as informações 

e das condições para o cumprimento das obrigações objeto deste processo licitatório, 

declarando ainda, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras, conforme o 

acórdão n 2  1.174/2008, do plenário do TCU. 

Quartel-General em João Pessoa - PB, de de 2022. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO lQ GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 1712022 

PROCESSO 64278.008887/2022-21 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (SERVIÇO DE PINTURA) 

Tendo tomado conhecimento de vícios insanáveis no conteúdo do Termo de Referência, 

acerca do agendamento para vistoria, constante do item 7, RESOLVO: 

1. Determinar a suspensão do prazo de abertura para que seja possível retificar o conteúdo do Termo 

de Referência; 

2. Determinar ao Responsável pela elaboração do Termo de Referência que faça retificação do 

conteúdo do Termo de Referência, retirando o item 7 que trata da vistoria para a licitação. 

3. Determinar que seja dado prosseguimento ao processo licitatório planejado, emitindo o 

Edital e seus Anexos conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em obediência à 

legislação vigente, mediante publicação no Diário Oficial da União e em Sítio desta Organização 

Militar; 

4. Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico n9  17/2022. 

Quartel em João Pessoa PB, 28 de dezembro de 2022. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1@ REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 4/2022 - UASG 160301 

Número do Contrato: 2/2022. 
N2  Processo: 64325.008621/2022-75. 
Tomada de Preços. N9  11/2021. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. 
Contratado: 01.448.607/0001-00 - NBC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. Objeto Aditivo de 
acréscimo de prazo de execução na contratação de projeto de infraestrutura elétrica 
remanescente do centro de operações especiais (ciopesp) - situado na avenida do forte, 
jardim imbuhy, niterói - rj.. Vigência: 01/12/2022 a 25/02/2023. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 1.829.703,09. Data de Assinatura: 01/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/12/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NQ 1/2022 - UASG 160301 

Número do Contrato: 6/2022. 
No Processo: 64325.010185/2022-02. 
Concorrência. N 0  4/2022. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado: 
19.498.807/00111-24 - ICIL ENGENHARIA LTDA. Objeto: O objeto do presente termo aditivo 
é a retificação do valor do contrato n. 06/2022 e do 

cronograma físico-financeiro da obra de reforma do parque aquático do ccfex, 
em razão da correção de 

erro material no preço total dos itens 5.2 e 5.3 da proposta apresentada pela 
contratada.. Vigência: 20/10/2022 a 17/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
21.024.865,26. Data de Assinatura: 20/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 20/10/2022). 

49 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 1/2022 - UASG 160113 

Número do Contrato: 7/2022. 
N9 Processo: 64033.000549/2022-13. 
Dispensa. NO 7/2022. Contratante: 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE. Contratado: 
17.155.730/0001-64 - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG. Objeto: 
Companhia energética de minas gerais. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 33.000,00. Data de Assinatura: 28/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NQ 2/2022 - UASG 160195 

Número do Contrato: 11/2020. 
NO Processo: 64284.010501/2020-33. 
Dispensa. NO 131/2020. Contratante: COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE. 
Contratado: 15.026.942/0001-16 - ELEVADORES VERSATIL LTDA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com 
substituição de peças e componentes, com aplicação do objeto no elevador do quartel 
general do CMNE. Vigência: 21/12/2022 a 20/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: 
R$ 7.704,00. Data de Assinatura: 21/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 2/2022 - UASG 160195 

Número do Contrato: 11/2020. 
14v Processo: 64284.010501/2020-33. 
Dispensa. NQ 131/2020. Contratante: COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE. 
Contratado: 15.026.942/0001-16 - ELEVADORES VERSATIL LTDA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com 
substituição de peças e componentes, com aplicação do objeto no elevador do quartel 
general do cmne.. Vigência: 21/12/2022 a 20/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: 
R$ 7.704,00. Data de Assinatura: 21/12/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 21/12/2022). 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N2 1712022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
19/12/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de Pintura. 

)SIDEC - 28/12/2022) 160176-00001-202214E000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278014987202296. Objeto: Contratação de Serviço Gráfico.. 
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 29/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. 
Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, - João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00028-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 29/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/01/2023 
às 09h00 rio site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

Ord Gpt e 

(SIASGnet - 28/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 78  REGIÃO MILITAR 

EDITAL DE CITAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO - UASG 160201 

NUP: 64329.005063/2022-56 
A União, representada pelo Chefe da Comissão Regional de Obras da 70  Região 

Militar, CITA, via da presente notificação, não sendo possível citá-lo pessoalmente a 
empresa NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 20.757.012/0001-72; 
para a notificação da Solução do Processo Administrativos do Termo de Contrato n 
04/2021 correspondente ao processo licitatório da Tomada de Preço n 09/2020 - 

ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO DO CMNE (40  FASE), onde 
não foi concluída com sucesso no prazo estabelecido. Por notificado não ser encontrado 
em endereço informado e sendo amparado pelo Art. 163 da Lei 8112/1990: 'Achando-se 
o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último domicilio 
conhecido, para apresentar defesa". Dando dessa forma o direito de defesa, facultando-lhe 
executá-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir desta citação de 
notificação no Diário Oficial da União, notificando por meio deste, da aplicação, de multa 
e sanção de suspensão temporária conforme as seguintes soluções: a) Rescisão 
unilateralmente o contrato representado pela Nota de Empenho nv 2021NE000054, com 

(ole do,,,,oeolv pode "r verificado ,,v eodeonçveIetiioov 
http://o'oo io guo.b'/autevtlnidade.hSni, pelo código sssozszziznnonozn  

fundamento no art. 78, inciso 1 e V, da Lei nO 8.666/1993, por não cumprimnito de 
cláusulas contratuais, prazos, paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração; e b) Aplicar a sanção de suspensão temporária de licitar e impedimento - 

de contratar com a CR07 por um período de 1 ano, fundamento no inciso III, do art. 87, 
da Lei ing 8.666/93 e item 18.3.3. do Edital da Tomada de Preço n0 09/2020 - CR07, 
cumulada com multa compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor do saldo dos 
itens prejudicados pela conduta da contratada, com o valor de R$ 161.339,66 (cento e 
sessenta e um mil e trezentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos); no valor 
de R$ 12.907,17 (doze mil e novecentos e sete reais e dezessete centavos), com 
fundamento no art. 87, inciso II, da Lei nO 8.666/1993, combinado com o subitem 
18.3.2.2. 

Do Edital da Tomada de Preço n0 09/2020 - CR07. Outrossim, informo que esse 
Processo encontra-se disponível na Comissão Regional de Obras 70  RM (CRO/7(, no horário 
de expediente (segunda a sexta-feira das 8:00h às 12:00h). 

Recife/PE, 27 de dezembro de 2022. 
MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÊDES - TEN Cel 

Chefe da Comissão Regional de Obras 1 7 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL - UASG 160201 

CONTRATO NO 30/2019. 
Processo: 64329.000196/2021-55. Contratante: Comissão Regional de Obras da 70  Região 
Militar. CNPJ Contratado: 29.879.645/0001-28. Contratado: JB ENGENHARIA E SERVIÇOS 
EIRELI. Objeto: ADAPTAÇÃO DO TÉRREO DA POLICLINICA, BLOCO B, PARA O ATENDIMENTO 
BÁSICO DE SAÚDE DO HOSPITAL MILITAR DE ÁERA DO RECIFE. Amparo Legal: Inciso 1, do 
art. 79, da Lei n0 8.666/93 Data de Rescisão: 21/12/2022. 

19 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N' 1/2022 

10 Batalhão de Engenharia de Construção - 10 BEC - Cedente, celebra com o DANIEL 
MORAIS AZEVÊDO inscrito no CPF n 055.309.304-50, o Termo de Credenciamento n' 
001/2022, oriundo da Inexigibilidade n' 005/2022 - 1 BEC, Processo n 
64039.004050/2022-25 (PSA(. Objeto: Prestação de serviços de psicologia, Fundamento 
Legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Vigência: 22/12/2022 à 11/12/2022. O valor estimado de R$ 
70.000,00, perfazendo um valor total para 10 (dez) dias. Data de Assinatura: 22/12/2022 

68 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 1/2022 - UASG 160036 

Número do Contrato: 7/2022. 
NO Processo: 64299.010649/2022-37. 
Tomada de Preços. NO 4/2021. Contratante: COMANDO 6 REGIAO MILITAR. Contratado: 
32.418.539/0001-51 - LS SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI. Objeto: O presente instrumento 
tem por objetivo prorrogar o prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias, a 
contar de 24 de novembro de 2022 até 22 de fevereiro de 2023. Vigência: 22/04/2022 a 
22/04/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 617.912,17. Data de Assinatura: 
24/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 24/11/2022). 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO NO  21/2022 

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo NO 
64585009492202191. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços continuados de 
engenharia clínica com mão de obra exclusiva, utilizando software dedicado de gestão de 
engenharia clinica, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, com aplicação de 
peças e serviços especializados quando necessário, calibração e teste de segurança elétrica, 
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento dos equipamentos médico-
hospitalares instalados no Hospital Geral de Salvador 

L 

(SIDEC - 28/12/2022) 160039-00001-2022NE000001 

352 BATALHÃO DE INFANTARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 31/2022 - UASG 160028 

Número do Contrato: 605/2021. 
NO Processo: 64063.000752/2020-70. 
Inenigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 35 BATALHAO DE INFANTARIA. Contratado: 
14.074.546/0001-00 - EMEC EMPREENDIMENTOS MEDICO CIRURGICOS LTDA. Objeto: O 
presente termo aditivo é firmado para modificar a clausula setima - da vigencia e clausula 
oitava - dotação orçamentaria - do contrato ora aditivada - conforme itens 2 )dois) e 3 
(tres) do presente termo aditivo.. Vigência: 01/01/2023 a 31/01/2024. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 3.700.000,00. Data de Assinatura: 23/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 23/12/2022). 

78 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N0  1/2022 - HGUN/ UASG 160345 

Processo Nr 64592.009860/2022-92 
- 

O HOSPITAL DE  GUARNIÇÃO DE NATAL torna publico o resultado de habilitacao 
em definitivo da TOMADA DE PRECO 01/2022, esta inabilitada: a empresa LIBRA 
EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA, CNPJ: 06.006.1350/0001-40. Devido a ausencia de 
recurso interposto pela unica empresa participante, cujo documento de Termo de Renuncia 
ao prazo recursal esta em anexo a presente Processo administrativo, esta Comissao decide 
declarar a presente licitacao fracassada e por consequencia, julgar que nao sera dado 
prosseguimento ao certame, no que refere-se a abertura do envelope de Proposta; A 
empresa licitante tem o prazo de 30 dias corridos para busca de seu envelope fechado, 
nao o fazendo o mesmo tera como destino a incineracao. 

022 
LUCIO 

RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO  00001/2022 publicado no D.O de 2022-12-14, 

Seção 3. Onde se lê: Valor Total: R$ 250.000,00. Leia-se: Valor Total: R$ 350.000,00. 

Onde se lê: Vigência: 22/12/2022 a 31/12/2023. . Leia-se: Vigência: 27/12/2022 a 

31/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022). 

Documento assinado digitalmente ,ovlveoe MP o'  2.200.2 de za/na/zooi icP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 17/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de Serviço de Manutenção de Bens Imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Termo de Referência do Pregão SRP n2  17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNO Cmdo 12 8 Adm Gu HGu JP
QTD VALOR ESTIMADO (R$) 

GptE JP TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR AREIA 

SEM IBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEM IBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

1
15M2 /L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, SEREM
13455 M2 6386 1350 1800 9536 R$ 21,97 R$ 209.505,92 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR CAMURÇA 
2

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA
13455 M2 798 1350 900 3048 R$ 21,97

R$ 66.964,56 



o 

ITEM UND 
TOTAL 

QTD 
DESCRIÇÃO 

) 
CATSER 

Cmdo 1 

Gpt E  

BAdmGu 

Jp 

)L 

HGuJP  
VALOR ESTIMADO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15M2/1- E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. PREPARAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE. 

3 

4 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR CONCRETO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15M2/L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO NEVE 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, INTERIOR E 

EXTERIOR, DE ACORDO COM NORMA ABNT 

NBR 11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER 

13455 

13455 

M2  7086 

798 

1930 

432 

3600 

720 

12616 

1950 

R$ 21,97 

R$ 21,97 

R$ 277.173,52 

R$ 42.841,50 
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(j) 

Cmdo 1 

Gpt Ejp 

BAdrnGu HGuJP QTD 

TOTAL 

VALOR ESTIMADO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA PINTURA), 

COM RENDIMENTO 15M2  /L E ACABAMENTO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL, DILUENTE BASE ÁGUA, 

DEVENDO SEREM EXECUTADAS 3 DEMÃOS 

PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO DE 

IMPERFEIÇÕES COM MASSA CORRIDA. ABNT 

NBR 13254 TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 

EXECUÇÃO DE PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO 

INDUSTRIAIS PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO GELO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO COM 

NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA TINTA 

DEVE SER APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA 

PINTURA), COM RENDIMENTO 15M2/1  E 

ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA CORRIDA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

PINTURA DE JANELAS E PORTAS DE MADEIRA 

COR CAMURÇA ESMALTE SINTÉTICO. 

ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO SEMIBRILHO, INTERIOR EXTERIOR, 

6	 DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11702(A 

LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES 

DO INÍCIO DA PINTURA), ACABAMENTO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL, DILUENTE BASE ÁGUA, 

DEVENDO SEREM EXECUTADAS 3 DEMÃOS 

) 
CATSER (iND 

5 

13455 

13455 

M2 1520 

18255 2250 

680 1000 3200 

3600 24105 

R$ 28,08 R$ 89.856,00 

R$ 21,97 R$ 529.586,85 
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ITEM BAdmGu 
Jp 

HGuJP
QTD VALOR ESTIMADO (R$) 

UNITARIO TOTAL TOTAL 
PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO DE 

IMPERFEIÇÕES PLAINA E MASSA DE 

CARPINTEIRO (COLA DE SAPATEIRO COM 

SERRAGEM). 

7 

PINTURA ÁREA DE GRADES E PORTÕES 

METÁLICOS COR PRETO ESMALTE SINTÉTICO. 

ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: ATENDE A ABNT 

NBR 11702/2010 (A LATA DA TINTA DEVE SER 

APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA PINTURA). 

TINTA PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE 

METÁLICA, CONTRA FERRUGEM. EXTERIOR E 

INTERIOR. ACABAMENTO ACETINADO 

BRILHANTE. 

13455 M2  450 50 900 1400 R$ 25,80 R$ 36.120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 1.252.048,35 (UM MILHÃO DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) 
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/ 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de execução de pintura.predia'i 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), podendo ser prorrogado, com base 

no artigo 57, §12, da Lei n. 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 32  do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1 Serão atendidas todas as normas técnicas da ABNT pertinentes à execução do objeto 

principalmente no que tange a ABNT NBR 13254 - TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO 

DE PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS - PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

5.1.2 Adoção de premissas estabelecidas pela Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro 

de 2010, do Ministério do Planejamento, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, assim pelo Decreto no 7.746, de 

05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3° da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal; 

5.1.3 O contrato terá duração de 12 (doze meses); 

5.1.4 Garantia da trafegabilidade e segurança para os pedestres nas áreas onde o serviço 

estiver sendo realizado; 

5.1.5 Adoção de soluções construtivas racionais elegendo, sempre que possível, sistemas 

de modulação e padronização compatíveis com as características da edificação; 
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5.1.6 Adoção de soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção do.s:dlvers.os 

componentes; 

5.1.7 Desenvolvimento dos projetos de forma harmônica, consistente e coordenada, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação e atendendo 

às diretrizes gerais de projeto e legislação. 

5.1.8 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o cumprimento do contrato, e das normas supracitadas 

5.1.9 As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão prevista neste estudo 

preliminar.  

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. 

6 CRITÉRIOS DE SUSTE NTABI LIDADE 

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6.2 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis 59  edição, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geralda União 

(AG U). 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 O serviço deve ser iniciado, no máximo, 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato 

e a comunicação do empenho a empresa e será realizado nos seguintes endereços: 

7.1.1.1 Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente Epitácio 

Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909; 

7.1.1.2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n2  2121 - Bairro dos Estados - CEP: 58.030-002; 

7.1.1.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça 

Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060; 

7.1.2 O prazo estabelecido para conclusão do empenho é de 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da data de início da prestação de serviço; 

7.1.3 Referente aos itens acima ficam de responsabilidade do órgão contratante a 

flexibilidade do prazo de conclusão do serviço de acordo com a quantidade em metros quadrados 

contratados por empenho podendo haver parcelamento da demanda contratada. 

7.2 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 

7.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

fiscalização técnica designada, acompanhados dos profissionais encarregados, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 
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7.3.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias  

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

7.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

7.4 Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório 

circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários. 

7.5 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 

7.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo; 

7.5.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.7 Os funcionários da contratada deverão observar as regras de conduta em áreas militares, 

como a obrigatoriedade de circulação utilizando calças e a proibição de se sentar no chão e/ou 

meios-fios. Os funcionários devem também apresentar-se com uniforme da empresa para a 

execução do serviço, de posse dos EPls previstos (disponibilizados pela contratada) e identificação 

pessoal. Esta totalmente vetada a utilização de caixas de som na área de trabalho. 

7.8 Para a execução de pintura, deverá ser apresentada a tinta para constatação da qualidade 

pelo fiscal de contrato ou servidor designado: 

7.8.1 Em áreas externas, será necessário realizar o lixamento da superfície (lixas n980 à 

120) a ser pintada, após a aplicação de massa acrílica para correção de imperfeições, e após a 

secagem da massa, aplicação de no mínimo 3 demãos de tinta, de acordo com a cor definida para a 

área, com atenção ao fechamento total da cor na superfície e os "recortes". 

7.8.2 Em áreas internas, será necessário realizar o lixamento da superfície (lixas n280 à 

120) a ser pintada, após a aplicação de massa corrida para correção de imperfeições, e após a 

secagem da massa, aplicação de no mínimo 3 demãos de tinta, de acordo com a cor definida para a 

área, com atenção ao fechamento total da cor na superfície e os "recortes". 

7.9 A contratação de serviços de manutenção predial consistente na pintura de paredes 

internas e externas, além da pintura de portas, janelas, grades e portões, das unidades dos Próprios 



Nacionais Residenciais (PNR) e dos órgãos participantes, com o fornecimento de todo material 

necessário á execução do serviço". 

8 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas de acordo com os itens descritos no item 1.1. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n2  8.666, de 1993. 

9.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
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saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado.
14 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.11Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

'1 
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10.1213romover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los  

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram est-Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

10.13Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei n 13.146, de 2015. 

10.18Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.19Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 12  do art. 57 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

10.20Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

10.21Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", 

do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 25/05/2017: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

10.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

10.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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10.24A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n2  12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, artigos 32  e 102  da Resolução n2  307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 12  do artigo 

65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 12 e 22  do art. 67 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 

e 87 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 
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13.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.10A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

13.111\Ia hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

13.120 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

13.13As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n 2  05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.14A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

14 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a metragem quadrada (m2) de pintura 

executada conforme previsto nos estudos preliminares, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.1.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n2  05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.2.1 não produziu os resultados acordados; 

14.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

14.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

\ 
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15.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA dev+ 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

15.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.5 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

15.3.6 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.3.7Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.3.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

15.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (lMR), ou 

instrumento substituto. 
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15.5 O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto 

todo, e será realizado da seguinte forma: 

15.6 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

15.7 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 

69 da Lei 8.666/93; 

15.8 O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias. 

15.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

15.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5, § 32, da 

Lei n 2  8.666, de 1993. 

16.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

16.4.l Constata ndo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n 

3, de 26 de abril de 2018. 

16.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.5.10 prazo de validade; 



16.5.2 a data da emissão; 

16.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.5.4 o período de prestação dos serviços; 

16.5.5 o valor a pagar; e 

16.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 

26 de abril de 2018. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadirnplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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16.16Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

16.16.1 

16.16.2 

16.16.3 

pagamento; 

16.16.4 

16.16.5 

L. 
EM=lxNxVP,sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
(TX) 

17 REAJUSTE 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC (Índice 

Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do Decreto n.2  1.054, de 1994) 

R = V (1 - 12) /12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

1 2  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18 GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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18.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igu 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação. 

18.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

18.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.5 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

18.6 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.7 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.8 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.10A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

18.11Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

18.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

18.14Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

18.15A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.16Será considerada extinta a garantia: 

18.17 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 
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18.18 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caSb a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea 'h2"do item 3.1 do Anexo VIU da IN SEGES/MP 

n. 05/2017. 

18.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. A contratada 

autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 

Contrato. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nQ 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

i) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 3 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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INFRAÇÃO 

• ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado epor dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
03 

iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com orgaos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

19.4 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 2 



empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

i Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
6 01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir  quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstosi 

9 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificadal 
11 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostosj 

previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conformei 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

8 

11 01 

19.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

19.6.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

19.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.10Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

19.11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à 
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, c 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.13A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.140 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

19.15As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.lRegistro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional em plena 

validade; 

20.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

20.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

20.3.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, conforme 

item 10.7.1 do Anexo V11-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

20.3.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

20.3.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

20.3.2.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20.3.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo V11-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 
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DESPACHO 

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e 
em conformidade com o Inciso II, Art. 14, Decreto n 10.024, de 20 Set de 2019. 
2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na Legislação 

da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 
4. Providenciar conforme Decreto n2  7.892, de 23 Jan 13 e Portaria n2  1-SEF, de 27 Jan 14; e 

S. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em Jo soa, PB, de janeiro de 2023. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

L5o 

20.3.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria ' 
assinado pelo servidor responsável 

20.3.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

20.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.4.1 Valor Global: R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, quarenta 

e oito reais e trinta e cinco centavos) 

20.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

20.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e cinquenta 

e dois mil, quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

João Pessoa, 4 de janeiro de 2023. 

Responsável pelo Termo de Referência 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, faço anexar aos autos do processo 

NUP 64278.008887/2022-21, referente a PREGÃO ELETRÔNICO NQ 17/2022, os documentos abaixo 

descritas: 

1. EDITAL E SEUS ANEXOS EL n2  452; 

2. AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - DOU N 2  6, DE 9 DE JANEIRO DE 2023 FL n2  511. 

 
  TEN 

Adjunto da SALC /Cmdo 12  Gpt-E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NQ 17/2022 

(Processo Administrativo n°  64278.008887/2022-21) 

Torno público que o Comando do 12  Grupamento de Engenharia, por meio da Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado à Avenida Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - 

Bairro dos Estados, em João Pessoa / PB, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, do Decreto n2  7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n2 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP n2  05, de 26 de maio de 2017 e n2  03, de 26 

de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n2  01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n9  11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 

de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19 de janeiro de 2023 

Horário: 9 (nove) horas, pelo horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de Serviço de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigênc 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 92  da IN SEGES/MP n 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para os itens 2, 3 e 7, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.2.1 De acordo com o Acórdão TCU/Plenário n2  2891/2019, constitui fraude à 

licitação, ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em certames 

licitatórios de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

visando os benefícios concedidos pela LC 123/2006, que tenha participação societária em outra 

pessoa jurídica, fato que contraria o art. 32, § 42, inciso VII, dessa lei, bem como sua finalidade. 

(ACRÉSCIMO, para fazer constar o conteúdo do Acórdão TCU/Plenário n2  2891/2019). 

4.1.2.2 De acordo com o § 42,  da LC n2 123/2006 NÃO poderá se beneficiar do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 

o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
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- de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4r( T\&1 

/ 

   

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso li do 

caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007 

e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, 

de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fo 

da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99  da Lei n2  8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n9  746/2014-TCU-Plenário); 

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei n9 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4 Nos termos do art. 59  do Decreto n2  9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF n9  13, art. 59,  inciso V, da Lei n2 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2, 

inciso III, do Decreto n.9  7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5 Nos termos do art. 70  do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

46.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licita e 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, me 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 5 

da Constituição Federal; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 12 da LC n2  123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público a o 

encerramento do envio de lances.

fr  
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 

do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõ 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.10 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com o 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das dem 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.22 Caso a microem presa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.24.1.1 por empresas brasileiras; 

7.24.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.24.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.26.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.26.20 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 

duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaç 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

cí,  
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7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 

que não contrariem exigências legais. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VIl-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

a. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

b. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do art 

43 da Lei n'8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vil-A da IN SEGES/ 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata 

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.10 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.11.10 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para sua continuidade. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.brJords/f?p=lNABILITADO:CERTlDAO:O:);  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9  123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnicr 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n9  03, de 2018. 4 
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9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

n2  03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §32,  do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de mínimo duas horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitas 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, com provada mente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei n 5.764, de 1971. 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio 

de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-s 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

existência da sociedade; 
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9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2  

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

9.10.4As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional em plena 

validade; 

9.11.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, conforme 

item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

9.11.2.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo d 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitan 
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pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

9.11.3 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar conforme item 10.5 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

9.12.1A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 42, 

inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §22  a 62  da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.12.2A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.12.7A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vê 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
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mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de no 

mínimo duas horas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n9 8.666/93). 
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10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitant 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou n 

Edital do Pregão Eletrônoco SRP nt 17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 18/25 



C4­ 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Term 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. / 
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16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de acesso a 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

16.3.2a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.13a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n9  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6, III, da Lei n2  10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após,a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais docume 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificada mente. 

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos s 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanç 
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21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 10% (10 por cento) sobre o valor estimado do(s) tem(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n 12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

21.10A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 0 

9.784, de 1999. 

21.11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.salc@lgec.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço endereço à Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n9  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa - PB, CEP: 58.030-909,Seção 

de Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do 12 Grupamento de Engenharia. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23,7.1A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincja ão 

os participantes e a Administração. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
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dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do portal Comprasnet: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  ou no portal do Comando do 12  Grupamento de Engenharia: 

www.lgec.eb.mil.br/licitações,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, n9  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, nos dias úteis, no horário 

das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1 ANEXO A - Termo de Referência; 

24.12.2 ANEXO B - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

24.12.3 ANEXO C - Minuta de Termo de Contrato; 

24.12.4 ANEXO D - Modelo da Proposta de Preço 
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Quartel-general em *ssoa - PB, 4 de janeiro de 2023. 

Ordenador de Despesas do Comando do 19  Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Ne 17/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de Serviço de Manutenção de Bens Imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UND Cmdo 12 B HGu JP 
Adm Gu QTD VALOR ESTIMADO (R$ 

GptE JP TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR AREIA 

SEM IBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

r-E BASE uDrOl 13455 M2 6386 1350 1800 9536 R$ 21,97 R$ 209.505,92 
DILUE ,

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

2
PINTURA ÁREA EXTERNA COR CAMURÇA

13455 M2 798 1350 900 3048 R$21,97
SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇõES DA R$66.964,56\ 
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UND 
BAdrnGu 

Jp 
QTD 

TOTAL  

VALOR ESTIMADO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 
ITEM 

Cmdo 
GptE 

HGuiP 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 ( A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15 M2/1- E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. PREPARAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE. 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR CONCRETO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 

INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15M2/L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

3 13455 M2  798 432 720 1950 

  

  

R$ 21,97 R$ 42.841,50 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO NEVE 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, INTERIOR E 

EXTERIOR, DE ACORDO COM NORMA ABNT 

NBR 11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER 
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t. 

ITEM 
) 

CATSER 
QTD 

TOTAL 

VALOR ESTIMADO (R$) 
DESCRIÇÃO 

APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA PINTURA); 

COM RENDIMENTO 15M2/L E ACABAMENTO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL, DILUENTE BASE ÁGUA, 

DEVENDO SEREM EXECUTADAS 3 DEMÃOS 

PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO DE 

IMPERFEIÇÕES COM MASSA CORRIDA. ABNT 

NBR 13254 TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 

EXECUÇÃO DE PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO 

INDUSTRIAIS PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

UND HGu JP 
UNITÁRIO TOTAL 

CmdolQ BAdmGu 

GptE JP 

5 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO GELO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO COM 

NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA TINTA 

DEVE SER APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA 

PINTURA), COM RENDIMENTO 15M2  /L E 

ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 

EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO 

DA COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM 

MASSA CORRIDA. ABNT NBR 13254 TINTAS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

M2  18255 2250 3600 R$ 529.586,85 24105 R$ 21,97 

PINTURA DE JANELAS E PORTAS DE MADEIRA 

COR CAMURÇA ESMALTE SINTÉTICO. 

ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO SEMIBRILHO, INTERIOR EXTERIOR, 

6	 DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11702(A 

LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES 

DO INÍCIO DA PINTURA), ACABAMENTO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL, DILUENTE BASE ÁGUA, 

DEVENDO SEREM EXECUTADAS 3 DEMÃOS 

M 2  1520 680 1000 3200 R$ 28,08 R$ 89.856,00 

13455 

13455 
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ITEM 
Cmdo 12  

GptE 

BAdmGu 
Jp 

) 

HGuJP 
QTD 

TOTAL 

VALOR ESTIMADO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 
DESCRIÇÃO 1 CATSER 

PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO DE 

IMPERFEIÇÕES PLAINA E MASSA DE 

CARPINTEIRO (COLA DE SAPATEIRO COM 

SERRAGEM). 

UND 

PINTURA ÁREA DE GRADES E PORTÕES 

METÁLICOS COR PRETO ESMALTE SINTÉTICO. 

ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: ATENDE A ABNT 

NBR 11702/2010 (A LATA DA TINTA DEVE SER 

7	 APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA PINTURA). 

TINTA PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE 

METÁLICA, CONTRA FERRUGEM. EXTERIOR E 

INTERIOR. ACABAMENTO ACETINADO 

BRILHANTE. 

13455 M 2  450 50 900 1400 R$ 25,80 R$ 36.120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 1.252.048,35 (UM MILHÃO DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) 
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1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de execução de pintrapa 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabeIà-àcima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), podendo ser prorrogado, com base 

no artigo 57, §12, da Lei n. 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3 do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1 Serão atendidas todas as normas técnicas da ABNT pertinentes à execução do objeto 

principalmente no que tange a ABNT NBR 13254 - TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO 

DE PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS - PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

5.1.2 Adoção de premissas estabelecidas pela Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro 

de 2010, do Ministério do Planejamento, que dispõe sobre os critérios de sustentabilídade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, assim pelo Decreto no 7.746, de 

05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3° da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal; 

5.1.3 O contrato terá duração de 12 (doze meses); 

5.1.4 Garantia da trafegabilidade e segurança para os pedestres nas áreas onde o serviço 

estiver sendo realizado; 

5.1.5 Adoção de soluções construtivas racionais elegendo, sempre que possível, sistemas 

de modulação e padronização compatíveis com as características da edificação; 
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5.1.6 Adoção de soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos diversos 

componentes; 

5.1.7 Desenvolvimento dos projetos de forma harmônica, consistente e coordenada, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação e atendendo 

às diretrizes gerais de projeto e legislação. 

5.1.8 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o cumprimento do contrato, e das normas supracitadas 

5.1.9 As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão prevista neste estudo 

preliminar. 

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. 

6 CRITÉRIOS DE SUSTE NTABILIDADE 

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6.2 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis 52  edição, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geralda União 

(AG U). 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 O serviço deve ser iniciado, no máximo, 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato 

e a comunicação do empenho a empresa e será realizado nos seguintes endereços: 

7.1.1.1 Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente Epitácio 

Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909; 

7.1.1.2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n2  2121 - Bairro dos Estados - CEP: 58.030-002; 

7.1.1.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça 

Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060; 

7.1.2 O prazo estabelecido para conclusão do empenho é de 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da data de início da prestação de serviço; 

7.1.3 Referente aos itens acima ficam de responsabilidade do órgão contratante a 

flexibilidade do prazo de conclusão do serviço de acordo com a quantidade em metros quadrados 

contratados por empenho podendo haver parcelamento da demanda contratada. 

7.2 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 

7.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

fiscalização técnica designada, acompanhados dos profissionais encarregados, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 
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7.3.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vi 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

7.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

7.4 Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório 

circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários. 

7.5 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 

7.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo; 

7.5.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.7 Os funcionários da contratada deverão observar as regras de conduta em áreas militares, 

como a obrigatoriedade de circulação utilizando calças e a proibição de se sentar no chão e/ou 

meios-fios. Os funcionários devem também apresentar-se com uniforme da empresa para a 

execução do serviço, de posse dos EPIs previstos (disponibilizados pela contratada) e identificação 

pessoal. Esta totalmente vetada a utilização de caixas de som na área de trabalho. 

7.8 Para a execução de pintura, deverá ser apresentada a tinta para constatação da qualidade 

pelo fiscal de contrato ou servidor designado: 

7.8.1 Em áreas externas, será necessário realizar o lixamento da superfície (lixas n80 à 

120) a ser pintada, após a aplicação de massa acrílica para correção de imperfeições, e após a 

secagem da massa, aplicação de no mínimo 3 demãos de tinta, de acordo com a cor definida para a 
área, com atenção ao fechamento total da cor na superfície e os "recortes". 

7.8.2 Em áreas internas, será necessário realizar o lixamento da superfície (lixas n80 à 

120) a ser pintada, após a aplicação de massa corrida para correção de imperfeições, e após a 

secagem da massa, aplicação de no mínimo 3 demãos de tinta, de acordo com a cor definida para a 

área, com atenção ao fechamento total da cor na superfície e os "recortes". 

7.9 A contratação de serviços de manutenção predial consistente na pintura de paredes 

internas e externas, além da pintura de portas, janelas, grades e portões, das unidades dos Próprios 
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Nacionais Residenciais (PNR) e dos órgãos participantes, com o fornecimento de todo 

necessário á execução do serviço". 

8 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

1C  
L 

 

  

8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas de acordo com os itens descritos no item 1.1. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 32, § 52,  da Lei nQ 8.666, de 1993. 

9.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
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saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. L\ 5 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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10.12Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a con-ls 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

10.13Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei n2  13.146, de 2015. 

10.18Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.19Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 12 do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

10.21Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", 

do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 25/05/2017: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

10.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

10.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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10.24A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n9  12.305, de 2010— Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, artigos 39  e 102  da Resolução n2  307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

11 DA SUBCONTRATAÇÃO 

k. 
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 12  do artigo 

65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 12  e 22  do art. 67 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 

e 87 da Lei n2  8.666, de 1993. 

13.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 
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13.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize aava1taç6 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.10A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com mnor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

13.111\Ia hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

13.120 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

13.13As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n 2  05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.14A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

14 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a metragem quadrada (m2) de pintura 

executada conforme previsto nos estudos preliminares, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.1.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n2  05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.2.1 não produziu os resultados acordados; 

14.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

14.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 
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15.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação com probatória do cumprimento da obrigação contratual; c. 

15.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equéde 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

15.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.5 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

15.3.6 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.3.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.3.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

15.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 
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15.5 O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto comourn t 
todo, e será realizado da seguinte forma: \. r 

15.6 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

15.7 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 

69 da Lei 8.666/93; 

15.8 O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias. 

15.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

15.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e porforça das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 32, da 

Lei n2  8.666, de 1993. 

16.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n2  8.666, de 1993. 

16.4.lConstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n2  

3, de 26 de abril de 2018. 

16.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.5.10 prazo de validade; 
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16.5.2 a data da emissão; 

16.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.5.4 o período de prestação dos serviços; 

16.5.5 o valor a pagar; e 

16.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 

26 de abril de 2018. 

16.11Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 



16.16Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

16.16.1 

16.16.2 

16.16.3 

pagamento; 

16.16.4 

16.16.5 

= (TX) 

17 REAJUSTE 

EM =lx N xVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) 1 = 0,000 16438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC (Índice 

Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do Decreto n.2  1.054, de 1994) 

R = V (1 - 12) / 12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

1 2  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18 GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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18.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação. 

18.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

18.3 O atraso superiora 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovera rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.5 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

18.6 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.7 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.8 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.10A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

18.11Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

18.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

18.14Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

18.15A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.16Será considerada extinta a garantia: 

18.17 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 
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18.18 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, ca 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo Vil-E da IN SEGES/MP 

n. 05/2017. 

18.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. A contratada 

autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 

Contrato. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

i) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
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Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

o 
GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO 
-............................ . . ................................ .- 

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

GRAU 

05 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

2 1 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento;
.. ., 

11 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

1 serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
. Í expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

04 

03 

4 

5 

02 

03 

INFRAÇÃO 

LI 55 

iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, cém-

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

19.4 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 2 
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!f empregado e por dia; 

11 Para os itens a seguir, deixar de: 

: Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

9	 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

j pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
10 i 

j previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

[Previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

19.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

19.6.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

19.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.10Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

19.11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n9  12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à 
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4" 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente 9C0ã--
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.13A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.140 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

19.15As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3,lRegistro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional em plena 

validade; 

20.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

20.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

20.3.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos, conforme 

item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

20.3.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

20.3.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

20.3.2.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo V11-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20.3.2.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MP n. 

5/201]. 

i. 
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20.3.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistd4—

assinado pelo servidor responsável 

20.3.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

20.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.4.1 Valor Global: R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, quarenta 

e oito reais e trinta e cinco centavos) 

20.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

20.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.252.048,35 (um milhão, duzentos e cinquenta 

e dois mil, quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

João Pessoa, 4 de janeiro de 2023. 

DESPACHO 

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e 

em conformidade com o Inciso II, Art. 14, Decreto n2  10.024, de 20 Set de 2019. 

2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na Legislação 

da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

4. Providenciar conforme Decreto n 7.892, de 23 Jan 13 e Portaria n 1-SEF, de 27 Jan 14; e 

5. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em Jo. a 11 soa, PB, 4 de janeiro de 2023. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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ANEXO B - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

o 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

O COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitcio Pessoa n2 2205— Bairro dos Estados —João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909),inscrito 

no CNPJ/MF sob o n 2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas 

 - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 12Grupamento de 

Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o númer , portador da cédula de identidade 

- MDEf, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 5 de março de 2021 e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro 

de 2014, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  17/2022, publicada no de 

/ /20 , processo administrativo n9  64278.008887/2022-21, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto ng 7.892, de,23 de janeiro de 2013, eem conformidade com as disposições 

a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de Serviço 

de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo 

de Referência, anexo A do edital de Pregão n2 17/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
ITEM DESCRIÇÃO! Unidade Quantidade Valor Unitário 

ESPECIFICAÇÃO de 
Medida 

1 
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2 

3 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - P8, CEP 58030-909, contatos 

pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 

12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, 

S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 

ramal 206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 

16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2.2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Epitácio Pessoa, 2121 - 

Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-002, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 ramal 

206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e 

nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

Item n2 Órgãos Participantes 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n9  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos do art. 12, §19  

do Decreto n9  7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXO C - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 17/2022 

(Processo Administrativo n°  64278.008887/2022-21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 160176), com 

sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa n 22205 - Bairro dos Estados - na cidade de João Pessoa 

- PB (CEP:58.030-909), inscrito sob o CNPJ n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo Sr. 

- Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 05 de março de 2021 e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do 

Comandante do Exército, inscrito no CPF n9 , portador da carteira de identidade n 

 MDEf, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n2 , sediado(a) na , em 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ,portador(a) 

da Carteira de Identidade n9 / expedida pela (o) , e CPF n 

tendo em vista o que consta no Processo n2  64278.008887/2022-21 e em observância às 

disposições da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n2  9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n2  17/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de manutenção de Bens 

Imóveis (Serviço de Pintura), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

2 CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de / / e encerramento em / / , e somente poderá ser prorrogado 

nos termos do artigo 57, § 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA-  PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ 

(....). 

Ou 

3.10 valor total da contratação é de R$ 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5 CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE HORÁRIO! VALORES 

PERÍODO 
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5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

8 CLÁUSULA OITAVA-  REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA-  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nQ 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n9  5, de 2017, caso aplicáveis. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 8.666, de 

1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DOS CASOS OMISSOS 

LI. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n 8.666, de 1993, na Lei n 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n9  8.666, de 1993. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  FORO 

17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de João Pessoa/PB - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

de de 20 
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Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

NUP N9  64278.008887/2022-21 

LETRÕNICO-,SR,  P N 17/2022 

Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

João Pessoa - PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (SERVIÇO 

DE PINTURA) 

CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 

Bancário: 

Agência: 

Conta corrente 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de 

Identidade: 

CP F/M F: 

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade
Quan- Valor (R$)

tidade Unitário Total 

ATENÇÃO: apresente a descrição/especificação 

do produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 

Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
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Valor total por extenso: 

Local de Entrega:. 

Órgão Gerenciador: Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 

09h30min às 11h30min e das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 

11h30min às sextas-feiras. 

Órgãos Participantes: 

a. Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n 2121 - Bairro dos Estados - CEP: 58.030-002, Contatos pelo 

telefone (83) 2106-1776 - e-mail institucional ranchohgujp@hotmail.com.br. 

b. Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo 

Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060, Contatos pelo 

telefone (83) 3221-2635 ramal 206. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de 

que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja 

Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 

2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de 

Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração 

Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho Escravo ou 

Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e 

na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO", 

penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os serviços executados por minha empresa deverão obedecer 

rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e 

condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido 

aprovadas durante o certame. 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no 

Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, 
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deixando de assinar a Ata de Registro de preços, levará à instauração de Processo 

Administrativo para aplicação de sanção administrativa com amparo na legislação em 

vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas contratações de pequenas quantidades de 

cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes 

ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento 

das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de Contrato ou documento 

que os substitua. 

- Tenho ciência que os serviços devem ser executados nos locais descritos acima. 

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Função na empresa 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N2 43/2023 - UASG 160123 

NO Processo: 64549.004718/2022.84. 
Inexigibilidade NQ 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 13.055.929/0001-60 - MEDICINA INTEGRAL LTDA. Objeto: Prestação de serviço 
de assistência médico hospitalar - varias especialidades. 
Fundamento Legal: LEI 8.656 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79,500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 15/2023 - UASG 150123 

Nn Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 06.974.955/0001-26 - CLINICA KALLAS HOSPITALAR LTDA. Objeto: Prestação de 
serviço de assistência médico hospitalar - procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
ambulatoriais. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 990.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N9 40/2023 - UASG 160123 

NQ Processo. 64549.004718/202284. 
Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 01.359.206/0002-56 - LABORATORIO CEDRO LTDA. Objeto: Prestação de 
serviço de assistência médico hospitalar - serviços laboratoriais. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N2  8/2023 - UASG 160123 

Nn Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 22.026.517/0001-92 - CAMPOS CORREA CARDIOLOGIA LTDA. Objeto: Prestação 
de serviço de assistência médico hospitalar - cardiologia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N2 38/2023 - UASG 160123 

No Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade No 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 055.909.386-19 - KELLY BARREIRO FERNANDES. Objeto: Prestação de serviço 
de assistência médico hospitalar - odontologia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 57/2023 - UASG 160123 

NO Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade N2 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 29.045.736/0001-68 - HOSPITALAR GERENCIAMENTO DE SAUDE LTDA. Objeto: 
Prestação de serviço de assistência médico hospitalar - home care, atendimento 
ambulatorial e residencial. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 990.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N2  22/2023 - UASG 160123 

N9  Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade NQ 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 25.550.482/0001-56 - CORPUS TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA._ 
Objeto: Prestação de serviço de assistência médico hospitalar - serviços de imagem - 

tomografia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 990.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

)COMPRASNET 4.0 - 04/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO  16/2023 - UASG 160123 

Nn Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 16.518.769/0001-36 - CLINICA MEDICA BORDUCHI LTDA. Objeto: Prestação de 
serviço de assistência médico hospitalar - assistência médica ambulatorial. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 990.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO  31/2023 - UASG 160123 

NO Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade No 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 05.113.858/0001-86 - INSTITUTO DA VISAO DE POUSO ALEGRE LTDA. Objeto: 
Prestação de serviço de assistência médico hospitalar - oftalmologia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 990.000,00. Data de Assinatura: 04/51/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 62/2023 - UASG 160123 

NQ Processo: 64549.004718/2022-84. 

Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE 

CAMPANHA. 

Contratado: 22.834.960/0001-90 - KIDS LIFE CENTER LTDA. Objeto: Prestação de 

serviço de assistência médico hospitalar - clínica médica multi especializada - 

pediatria. 

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 

03/01/2024. Valor Total: 8$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

ISSN 1677-7069 NQ 6, segunda-feira, 9 de janeiro de 2023'"'...E. 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 50/2023 - UASG 160123 

N9 Processo: 64549.004718/2022-84. 
Inexigibilidade NO 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 15.597.310/0001-02 - REABILIT CLINIC FISIOTERAPIA E SAUDE LTDA.. Objeto: 
Prestação de serviço de assistência médico hospitalar - reabilitação. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO NO 47/2023 - UASG 160123 

NQ Processo: 64549.004718/2022-84. 
loexigibllldade N° 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 09.488.666/0001-05 - P.A. OLHOS SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto: Prestação 
de serviço de assistência médico hospitalar - oftalmologaia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 04/01/2023 a 03/01/2024. Valor 
Total: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 04/01/2023. 

)COMPRASNET 4.0 - 05/01/2023). 

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 98  BRIGADA DE 
INFANTARIA MOTORIZADA 

98 BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA - ESCOLA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 3/2023 - UASG 160240 

NO Processo: 64162.010901/2022-53. 
Pregão N2 5/2021. Contratante: 9' BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAEREA. 
Contratado: 07.363.603/0001-05 - SOARES & BOZZI COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES 
LTDA. - EP. Objeto: Aquisição gêneros para alimentação e gás liquefeito de petróleo, do 
quantitativo de rancho )qr), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
termo de referência, anexo i do edital.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 21/11/2022 a 20/05/2023. Valor 
Total: 8$ 14.120,00. Data de Assinatura: 21/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/01/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO  1/2023 - UASG 160240 

NQ Processo: 64162.010274/2022-51. 
Pregão NO 5/2021. Contratante: 90  BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAEREA. 
Contratado: 31.900.031/0001-22 - LENISA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição gêneros 
para alimentação e gás liquefeito de petróleo, do quantitativo de rancho (qr), 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo i do 
edital.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/10/2022 a 06/04/2023. Valor 
Total: R$ 8.277,40. Data de Assinatura: 07/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/01/2023). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N2  17/2022 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo NO 
64278008887202221. , publicada no D.O.0 de 19/12/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de Serviço de Pintura. Novo Edital: 09/01/2023 das 09h00 às 12h00 e de13h30 
às 16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados JOAO PESSOA - 

PBEntrega das Propostas: a partir de 09/01/2023 às 09h00 no site www.compraxnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 19/01/2023, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

)SIDEC - 06/01/2023) 160176-00001-2022NE000001 

42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP 64042.010737/2022-41 
O 42  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, o Atirador Desportivo ILAELSON SILVA DA ROCHA, inscrita no CPF sob o n0 
026.981.805-79, portador do CR no 142147 por ter sido infrutífera a notificação por meio 
postal, para que tome ciência do cancelamento do seu certificado de registro publicado no 
Boletim de Acesso Restrito da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados n0 064, de 21 
de julho de 2022, do Comando do 40  Batalhão de Engenharia de Construção, facultando-
lhe o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir desta publicação, para solicitar 
concessão de novo registro ou provindenciar a destinação do(s) PCE(s(, que poderão ser 
transferidos para pessoa física ou jurídica autorizada ou destruídos, conforme previsto no 
art. 68 do decreto 10.030/2019. Caso não protocolo a solicitação de concessão de novo 
registro dentro do prazo de 90 (noventa) dias, é obrigatório a comprovação da destinação 
do(s) PCE(s), mediante documento comprobatório, que deverá ser protocolado no 40  BEC. 
o não cumprimento das determinações dessa notificação ensejará a instauração de 
Processo Administrativo Sanclonador por parte do Exécito Brasileiro, bem como será 
comunicado às autoridades policiais competentes. 

A 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP 64042.014714/2022-13 
O 42  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, o Caçador e Atirador Desportivo LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
o nO 777.872.185-68 , portador do CR nx 227982 por ter sido infrutífera a notificação por 
meio postal, para que tome ciência do cancelamento do seu certificado de registro 
publicado no Boletim de Acesso Restrito da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados 
n° 064, de 21 de julho de 2022, do Comando do 4e Batalhão de Engenharia de 
Construção, facultando-lhe o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir desta 
publicação, para solicitar concessão de novo registro ou provindesciar a destinação do(s) 
PCE(s(, que poderão ser transferidos para pessoa física ou jurídica autorizada ou 
destruidos, conforme previsto no art. 68 do decreto 10.030/2019. Caso não protocole a 
solicitação de concessão de novo registro dentro do prazo de 90 (noventa) dias, é 
obrigatório a comprovação da destinação do(s) PCE(s(, mediante documento 
comprobatório, que deverá ser protocolado no 40  BEC. O não cumprimento das 
determinações dessa notificação ensejará a instauração de Processo Administrativo 
Sancionador por parte do Exécito Brasileiro, bem como será comunicado às autoridades 
policiais competentes. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/01/2023). 

C) Este documento pode on, ve rificado no ende reço eiet,Oxi,x 
b,/avtevt,c,dade.hlooi, pelo cód igo 05302023010900019 

A 

Durvixovix assinado d i g italmente ,n,ifvnve MP ing 2.2002 do 24/08/20e1. CP 
que ivi.5ti,vivfuostotuix de ciiune, Públicas Brasileira - co-avos. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

/ 
1 Fn°)4 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, faço anexar aos autos do 

processo NUP 64278.008887/2022-21, referente ao Pregão Elelrônico SRP n2  17/2022, os 

documentos abaixo descritos: 

1. Recurso FL ng 513; 

2. Contrarrazões EL n2  514; 

3. Despacho do pregoeiro FL n2  515; 

4. Atas de registro de preços EL n g 516; 

Auxiliar da SALC /Cmdo 12  Gpt-E 

eMIN 
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RECURSO: 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE JOÃO PESSOA. 

Pregão Eletrônico n° 17/2022 
(Processo Administrativo n04278.008887/2022-21) 

A Moreira e Silvas Engenharia LTDA. - já devidamente qualificada nos autos do processo licitatório em epígrafe, vem, por intermédio de seu representante 
legal ao final firmado, apresentar RECURSO HIERÁRQUICO contra a decisão do limo. Sr. Pregoeiro, que declarou a empresa H. A CONSTRUÇOES E REFORMAS 
LTDA vencedora do Pregão Eletrônico em apreço, o que faz de acordo com as razões a seguir expostas: 

1. SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Trata-se de certame deflagrado pelo COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA DE JOÃO PESSOA, com a finalidade da escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Serviço de Manutenção de Bens Imóveis 
(Serviço de Pintura). Conforme consta na descrição do item 1.1, do edital: 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Serviço de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), 
conforme condições, quantidades exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Empresa especializada no ramo do objeto em licitação, MOREIRA E SILVAS ENGENHARIA LTDA reuniu sua documentação e proposta, seguindo todas as 
exigências determinadas no ato de convocação. Também interessada no certame, compareceu a empresa H A CONSTRUÇOES E REFORMAS LTDA. 
Na etapa competitiva do referido pregão, restou classificada a licitante H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. 

Na fase de habilitação, o limo. Pregoeiro optou por declarar vencedora do pregão a empresa H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, decisão contra a qual a 
recorrente manifestou tempestivamente intenção de recorrer. 

Conforme será demonstrado a seguir, a decisão recorrida deve ser reavaliada pela autoridade julgadora, uma vez que a licitante H. A CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS LTDA apresentou atestado de capacidade técnica contendo informações insuficientes para comprovar sua Capacitação Técnico operacional, bem 
como em desacordo com as regras do edital e a legislação vigente. 

Desta forma resumidos os pontos centrais da questão, MOREIRA E SILVAS ENGENHARIA passa a manifestar as razões da procedência do presente recurso 
administrativo. 

DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A INABILITAÇÃO DA EMPRESA H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

II. DA IRREGULARIDADE DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 

De acordo com o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final 
do certame. 
Com essa premissa, caso o licitante não cumpra os requisitos do edital estará automaticamente desclassificado, sendo ilegal eventual habilitação. E 
exatamente o caso dos autos. 
Diante da determinação legal, o ato convocatório da licitação em apreço estabeleceu a necessidade de comprovação da capacidade técnico-operacional da 
licitante por meio de atestados solicitados nos itens e sub itens do paragrafo 9.11 do Edital, como pode ser visto abaixo transcritos: 

9.11.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 
a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

A licitante em questão apresenta então o seu primeiro atestado como pode ser visto detalhadamente abaixo 

ATESTADO EASA (EXÉRCITO BRASILEIRO ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS DAS ARMAS) 

ITENS DESCRITOS NO ATESTADO: 
serviços de demolição de alvenaria 
serviços de remoção de aberturas 
serviços de levantamento de parede de alvenaria 
serviços de retirada e recolocação de cerâmica em parede 
serviços de infraestrutura 
serviços de mesoestruturas 
serviços de execução de contra piso 

Como podemos observar, não consta nenhum item com características semelhantes ao objeto licitado. 

Como cediço, a exigência de comprovação da qualificação técnica, mediante atestados - emitidos em nome dos 
licitantes - Do fornecimento de bens e serviços similares ao objeto licitado, como condição para participação de 
procedimentos licitatórios consta no art. 14, inc. II, do Decreto n°. 5.450/2005, conforme definição explicitada no art. 
30, inc. II, e 10, da Lei n°. 8.666/93, nos termos abaixo transcritos: 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§ lo A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput' deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras 
e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

Na esteira da determinação legal, o ato convocatório da licitação em apreço estabeleceu a necessidade de 
comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante por meio de atestados solicitados nos itens 9.11.2 do Edital, abaixo transcrito: 

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
tem pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado." 

Neste cenário a licitante H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA apresenta o seu segundo atestado, que muito embora contenha itens com características do 
objeto licitado, fere gravemente as regras editalícias como podemos observar no exposto abaixo: 

DO ATESTADO M.A 3 ESTACIONAMENTO LTDA. 

Embora o segundo atestado conste itens com as características do objeto licitado ("PINTURA COM TINTA ACRILICA" e "PINTURA EPDXI"), podemos observar 
algumas inconsistências, pois o mesmo não consta o endereço onde foi realizado o serviço, nome do responsável técnico e, pasmem, não consta data de início 
e fim dos serviços executados. 

Na tentativa de preencher os requisitos de habilitação estabelecidos no edital, a licitante H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA apresentou 2 (dois) 
atestados citados anteriormente, não se atentando ao constante no item 9.11.2.5 deste edital 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

1/2 
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CONTRA RAZAO: 

A empresa H. A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA Inscrita no CNPJ: 43.471.392/0001-80 vem através desta, apresenta contra recIro,çontra a empresa 
MOREIRA E SILVAS ENGENHARIA LTDA. 
Os argumentos apresentados pela recorrente, não merecem ser levado em consideração, pois nossa empresa apresentou a melhor propo étodos os 
requisitos de habilitação, inclusive na sua qualificação técnica, a qual a recorrente, disserta sobre os atestados, os quais foram apresentados com notas fiscais 
de execução, inclusive os mesmo tem Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, comprovando tal capacidade , para fornecimento dos serviços, não restou 
duvidas para a comissão a habilitação da nossa empresa. 
Foram seguidos o princípio da isonomia e da economicidade. 
Solicitamos, que está competente comissão, ignore os fatos apresentados pela recorrente, e mantenha a decisão inicial que habilitou as empresas colocadas 
em 1 lugar. 

Ass.: ALEX LUÍS ESCAME SEGURA 
Sócio administrador 

Fechar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO PREGOEIRO PARA O RECURSOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO N 17/2022 

PROCESSO 4278.008887/2022-21 

Contratação serviço de pintura 

1. Tendo tomado conhecimento do teor do recurso referente ao pregão 17/2022, 

encaminhado pela empresa A Moreira e Silvas Engenharia LTDA, CNPJ 40626466000111, RESOLVO: 

1.1 Definir como procedente o recurso encaminhado pela empresa A Moreira e Silvas 

Engenharia LTDA, CNPJ 40626466000111, deverá ser realizada a volta de fase, com fulcro no item 

9.11.2.1.1 do edital. 

Quartel em João Pessoa - PB, 9 de fevereiro de 2023. 

Pregoeiro do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(19 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  1.17/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 — Bairro dos Estados—João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909),inscrito 

no CNPJ/MF sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas 

- Sr. Tenente-Coronel DO, Ordenador de Despesas do Comando do 1 

Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o núme , portador da cédula 

de identidade n MDef, nomeado pelo Boletim Interno n2 19, de 26 de janeiro de 

2023 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de 

setembro de 2014, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  17/2022, processo 

administrativo n9  64278.008887/2022-21, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de Serviço 

de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo 

de Referência, anexo A do edital de Pregão n2  17/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

POTENZA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 02.760.686/0001-44 

RUA ABELARDO, N9 45, GRAÇAS, RECIFE/PE 

Telefone (81) 99697-7020 - E-mail potenzaconstrucoes@gmail.com  

ITEM 

 

1 PINTURA ÁREA EXTERNA COR AREIA 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 

 

   

Minuta da Ata de Registro de Preços do Pregão do Pregão Eletrônico 0 17/2022, NUP 64278.008887/2022-21 1/4 
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3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UASG160176) - 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n 2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 

pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 

12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, 

S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa - PB, CEP 58.010-060, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 

ramal 206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 

16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2.2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Epitácio Pessoa, 2121 - 

Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-002, Contatos pelo telefone (83) 3221-2635 ramal 

206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e 

nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

Item Descrição Resumida Cmdo 12 B ADM JP HGu jp Total 
Gpt E 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR AREIA SEMIBRILHO 

LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA PVA 

SEMIBRILHO, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 

11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA 

ANTES DO INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15M2 /L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM EXECUTADAS 6386 1350 1800 9536 

3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO 

DE IMPERFEIÇÕES COM MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 

13254 TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

4 PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO NEVE 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: 

TINTA PVA SEMIBRILHO, INTERIOR E EXTERIOR, DE 

ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA 

PINTURA), COM RENDIMENTO 15M2/L E 

ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, DILUENTE BASE 7086 1930 3600 12616 
ÁGUA, DEVENDO SEREM EXECUTADAS 3 DEMÃOS 

PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO DE 

IMPERFEIÇÕES COM MASSA CORRIDA. ABNT NBR 

13254 TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 
PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE, 

5 PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO GELO 

SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: 
PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO COM NORMA ABNT 18255 2250 3600 24105 
NBR 11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA 
ANTES DO INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 
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6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta  ecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; \,. br ca 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornarupe?ior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n2  

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos do art. 12, §12  
do Decreto n2  7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
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PINTURA ÁREA EXTERNA COR CAMURÇA 
SEMIBRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA 
TINTA: TINTA PVA SEMIBRILHO, DE ACORDO 
COM NORMA ABNT NBR 11702 (A LATA DA 
TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO 
INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

2 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  2.17/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.008887/2022-21) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo lQ Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205— Bairro dos Estados —João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909),inscrito 

no CNPJ/MF sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas 

- Sr. Tenente-Coronel DO, Ordenador de Despesas do Comando do 1 

Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número  portador da cédula 

de identidade n2 , nomeado pelo Boletim Interno n2  19, de 26 de janeiro de 

2023 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria n 1.169, de 26 de 

setembro de 2014, do Comandante do Exército, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 0 17/2022, processo 

administrativo n2  64278.008887/2022-21, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de Serviço 

de Manutenção de Bens Imóveis (Serviço de Pintura), especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo 

de Referência, anexo A do edital de Pregão n9  17/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

2 LS Engenharia e Consultoria Ltda - CNPJ 13.491.432/0001-94 

Av. Perimetral Vida Nova, 605, Vida Nova, 59.147-190 PARNAMIRIM - RN 

Telefone (84) 99710-6769 - E-mail IeniIsonk@21sengenharia.com.br  
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206, nos dias úteis de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e 

nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. r 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

1jflci 

Item Descrição Resumida Crndo 12 

GptE
B ADM JP HGu JP Taj 

2 PINTURA ÁREA EXTERNA COR CAMURÇA SEMIBRILHO 
LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA PVA 
SEMIBRILHO, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 
11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA 
ANTES DO INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 
15M2 /L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 
DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM 798 1350 900 3048 
EXECUTADAS 3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO DA 
COR. CORREÇÃO DE IMPERFEIÇÕES COM MASSA 
ACRÍLICA. ABNT NBR 13254 TINTAS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE PINTURAS EM 
EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE. PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

3 PINTURA ÁREA EXTERNA COR CONCRETO SEMIBRILHO 

LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA PVA 

SEMIBRILHO, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 

11702 (A LATA DA TINTA DEVE SER APRESENTADA 

ANTES DO INÍCIO DA PINTURA), COM RENDIMENTO 

15M2 /L E ACABAMENTO SEMIBRILHO LAVÁVEL, 

DILUENTE BASE ÁGUA, DEVENDO SEREM EXECUTADAS 798 432 720 1950 

3 DEMÃOS PARA FECHAMENTO DA COR. CORREÇÃO 

DE IMPERFEIÇÕES COM MASSA ACRÍLICA. ABNT NBR 

13254 TINTAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXECUÇÃO DE 

PINTURAS EM EDIFICAÇÕES NÃO INDUSTRIAIS 

PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE. 

7 PINTURA ÁREA DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS 

COR PRETO ESMALTE SINTÉTICO, ESPECIFICAÇÕES DA 

TINTA: ATENDE A ABNT NBR 11702/2010 (A LATA DA 

TINTA DEVE SER APRESENTADA ANTES DO INÍCIO DA 450 50 900 1400 
PINTURA). TINTA PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE 

METÁLICA, CONTRA FERRUGEM. EXTERIOR E 

INTERIOR. ACABAMENTO ACETINADO BRILHANTE. 
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7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastrdsia, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assuïi' 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes: 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,  inciso X, do Decr- '' 2-

7.892/2013),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 19  do art. 65 da Lei n9  8.666/93, nos termos do art. 12, §12  

do Decreto n2  7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, 24 de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

Data: 27/02/2023 16:30:08-0300 

Verifique em https://veriticadoriti.br  

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

RG n

Representante legal 2 LS Engenharia e Consultoria Ltda 

ENGENHARIA 

Ac0,adodetom,a digital p0,? LS 
ENOINHARLA tCONSdLtORlA 
L300:13431432000194 
0N:c-Ro.-CP-8,asit 3tIA. 
2= PÁ 4 NOR EIA, 
0u0844367S000143, 
onrteaetaria da Receita redeici 

doeaciI.RF5oo=RrIe.CNpIAl, 

ENGENHARIA ECONSULIOIPO 
A 1 LiA 349143 2000 394 

DI&s 2023A227 14021 3-0300' 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, faço anexar aos autos do processo NUP 

64278.008887/2022-21, referente ao Pregão Elelrônico SRP n9  17/2022, os documentos abaixo 

descritos: 

1. DIEx N2 145 - Almx/542 Cia FL n2  523; 

2. Nota de crédito 2023NE001664 FL n2  526; 

3. Certidões FL n2  527; 

4. Nota de empenho 2023NE000047 FL n2  530; 

5. Certidões FL n9  532; 

6. Termo de remessa FL n2  535; 

7. Nota de empenho 2023NE000048 FL n2  536. 

Adjunto da ALC /Cmdo 12  Gpt-E 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

Fln 

o 

VÍ  R RICA 



FI ri - 

Visto: 

João Pessoa, PB, 18 de maio de 2023. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx nQ 145 - Almox / 542 Cia Cmdo 

EB: 64278.009340/2023-23 

Do Chefe do Setor de Material 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 12  Gpt E 

Assunto: solicitação de material (LICITADO) 

Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização 

de licitações no Comando do Exército (IG 12-02). 

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no 

Ministério do Exército - Port Min n 2  305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito gestões junto ao Ordenador 

de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo discriminados: 

CNPJ: 02.760.686/0001-44 PONTENZA CONSTRUÇÕES LTDA 

ITEM PREGÃO/UG DESCRIÇÃO UND QNT VALOR
VALOR 

UNIT TOTAL 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR AREIA 

17/2022 SEMI-BRILHO LAVAVEL. ESPECIFICAÇÕES
M2 590 R$12,85 R$7.581,50 

160176 DA TINTA: TINTA PVA SEMI-BRILHO, DE 

ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11702 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO 

17/2022 NEVE
SEMI-BRILHO LAVÁVEL. 

160176
ESPECIFICAÇÕES DA TINTA: TINTA PVA M2 500 R$13,20 R$6.600,00 

SEMI-BRILHO, INTERIOR E EXTERIOR, DE 

ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11701 

PINTURA ÁREA INTERNA COR BRANCO 

17/2022 GELO
SEMI-BRILHO LAVÁVEL. 

160176
ESPECIFICAÇOES DA TINTA: PVA SEMI- M2 1500 R$11,30 R$16.950,00 

BRILHO, DE ACORDO COM NORMA ABNT 

NBR 11702 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 31.131,50 



co, 

VALOR TOTAL R$ 36.418,50 

  

2. Justificativa: 

Esses serviços serão utilizados para manutenir as instalações dos PNR, visando melhorar a 

estrutura das residências em que vive a família militar, e elevar a apresentação das Vilas Militares, tendo 

em vista a necessidade de manutenção anual nas instalações como pintura, retoques e demais 

demandas que surgem para manutenção nos PNR, sendo assim a requisição do material é de grande 

importância para continuar atendendo as necessidades dos PNR do 12 Gpt E. 

A requisição está alinhada ao Plano de Gestão da Cia C / 12  Gpt E, a fim de atender ao Plano de 

Ação Nr 2 "Conduzir a manutenção e realizar melhorias contínuas nas instalações do Cmdo, Cia Cmdo e 

nos PNR, com presteza e eficiência" do Objetivo Estratégico Organizacional Nr 3 " Aperfeiçoar a 

manutenção em todas as áreas de trabalho". 

- Os referidos materiais a serem adquiridos constam no Plano de Contratação Anual (PCA)/2023. 

CNPJ: 13.491.432/0001-94-2 IS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ITEM PREGÃO/UG DESCRIÇÃO UND QNT VALOR
VALOR 

UNIT TOTAL 

PINTURA ÁREA EXTERNA COR CONCRETO 

17/2022 SEMI-BRILHO LAVÁVEL. ESPECIFICAÇÕES
M2 50 R 18,02 R 901,00 

160176 DA TINTA: TINTA PVA SEMI-BRILHO, DE ' 

ACORDO COM NORMA ABNT NBR 11702 

PINTURA ÁREA DE GRADES E PORTÕES 

17/2022 METÁLICOS COR PRETO ESMALTE
M2 200 R$ 21,93 R$ 4.386,00 

160176 SINTÉTICO. E5PECtFICAÇÕES DA TINTA: 

ATENDE A ABNT NBR 11702/2010 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 5.287,00 

Chefe do Setor de Material do Cmdo do 12  Gpt E 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

do 
;y0  

1. Autorizo a aquisição dos materiais supracitados no DIEx n2 145 - Almox / 542 Cia C, de 18 de maio de 
2023; 

2. Verificar o processo licitatório correspondente; 
3. Utilizar o seguinte recurso da 2023NC001664, de 15 MAIO 23; 
4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 18 de maio de 2023 

0rdenador4 Despesas do Cmdo do 12  Gpt E 

"200 ANOS DO TENENTE ANTÔNIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 



S1AF12023-CQNTABIL-DEMONSTRA--CQNRAZAQ (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

15/05/23 13:53 USUARIO:
DATA EMISSAO : 15Mai23 VALORIZACAO : 15Mai23 NUMERO : 2023NC001664 
UG EMITENTE : 167086 - FUNDO DO EXÉRCITO 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
rJG/GESTAO FAVORECIDA : 167176 / 00001 - CMDO 1°  GPT E 

OBSERVACAO 

ATENDE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PNR ADMINISTRADOS PELA OM. 

CONFORME DIEX N°  1549-FISC ADM/CMDO 1OPT E, DE 12 MAIO 2023. 

PRAZO DE EMPENHO: 60 DIAS. 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SE UGR P1 V A L O R 
300063 1 171502 1050000142 339039 IXOMOBMPNRE 36.418,50 

LANCADO POR : UG : 167086 15Mai23 13:30 

PF1=AJUDA PF3= =RETORNA 

lo 



Ik 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 02.760.686/0001-44 DUNS®: 678339821 
Razão Social: POTENZA CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: POTENZA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 

rnorte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 24/09/2023 

FGTS Validade: 31/05/2023 

ON Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 27/09/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/06/2023 

Receita Municipal Validade: 29/05/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 16/05/2023 14:13 

Ass: 

1 de 1 

  



o 

do 10 

ficou G S'AF' 1 de MIRi,ÜIJeÇãO weiia 
1. 1 doCovemoFederal 

Data e hora da consulta: 2210512023 14:30:57 

Usuário: 36684619372 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: Título: 
02760686 POTENZA CONSTRUCOES LTDA 

Cód1gj 

Situação 
AdmpIente  

Total de Registros O 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

* Registros incluídos há até 30 dias. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/05/2023 14:32:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: POTENZA CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 02.760.686/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 


